
INDICAÇÃO Nº 
786
, DE 2008

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, verificar a possibilidade de serem providenciados os aparelhos necessários para a adequação e instalação de um Banco de Sangue na cidade de Avaré, visto que na região o mais próximo está instalado na cidade de Botucatu.

JUSTIFICATIVA

O Município de Avaré, está em constante desenvolvimento e sem dúvida sua população significa uma grande parcela da região Sudoeste Paulista. Mais significativa ainda, é a carência de um banco de sangue localizado no referido município, para melhor atender aos seus usuários.

O local para ser instalado um Banco de Sangue, de preferência, deve ser próximo ao Hospital de Referência da cidade, para facilitar o transporte das bolsas quando necessário. Por outro lado, as bolsas de hemocomponentes coletadas podem atender a outros serviços da região (outras cidades vizinhas), por meio de convênio e prestação de serviços e por ai afora. Avaré dispõe de todas essas condições e, sendo assim, acreditamos que essa reivindicação é justa e meritória e, por isso estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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